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Relatório de Consulta Pública

Loteamento Norte de Caxias

1.Introdução

Em cumprimento do preceituado no n.º 1 do artigo 15 º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de 

outubro, na sua atual redação, procedeu-se à Consulta Pública do Projeto do Loteamento Norte de 

Caxias, cujo proponente é TDE - Empreendimentos Imobiliários, S.A.

2.Período de Consulta Pública 

Considerando que o Projeto se integra no n.º 3 do Art.º 1º e alínea b) do ponto 10 do Anexo II Caso 

Geral, do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro, na sua atual redação, a Consulta Pública 

decorreu durante 30 dias úteis, tendo o seu início no dia 11 de abril de 2025 e o seu termo no dia 27

de maio de 2025.

3.Publicitação

Os elementos constantes do Estudo de Impacte Ambiental (EIA), foram disponibilizados para 

consulta no portal participa (http://participa.pt/).

A divulgação desta Consulta foi feita por meio de afixação de edital na Câmara Municipal de Oeiras, 

União das Freguesias de Oeiras, S. Julião da Barra, Paço de Arcos e Caxias, na Agência Portuguesa do 

Ambiente e Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, I.P.

4.Proveniência e Quantificação das Participações Recebidas

Durante o período de consulta pública foram rececionadas 6 participações.

Das participações rececionadas 4 foram classificadas como Discordância e 2 como Sugestão.

As participações encontram-se em anexo ao presente Relatório, do qual fazem parte integrante.



Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, I.P

4 | 7

http://www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa PORTUGAL tel +351 213 837 100
Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém PORTUGAL tel +351 243 323 976
Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha PORTUGAL tel +351 262 841 981

5.Análise das Participações Recebidas

Discordância

Os principais fundamentos apresentados foram:

- A existência de Habitat de Falcões residentes e outras espécies protegidas;

- O projeto encontrar-se em zona envolvente REN [a autarquia alterou o PDM para contornar a 
viabilidade] mas continua a ser morfologicamente uma REN;

- A Preservação da Reserva Ecológica Nacional (REN) a área integra a REN, o que vai por em causa a 
proteção das zonas sensíveis do ponto de vista ecológico e não garante a sustentabilidade do solo, 
da água e da biodiversidade;

- O projeto poder interferir como curso de rio que vai desaguar na orla marítima;

- Existir demasiada densidade para a zona, numa área com demasiado fluxo de trânsito, continuar a 

desenvolver projetos com esta dimensão vai descaracterizar completamente Caxias;

- A destruição/artificialização das áreas representa uma violação do espírito e da função pública da 
REN, cuja salvaguarda é da responsabilidade do Estado e das autarquias, como previsto no Decreto-
Lei n.º 166/2008.

- O Valor ecológico e estratégico da zona de Caxias - a área natural em causa, com cerca de 50 
hectares, constitui um importante corredor ecológico e zona de infiltração hídrica, com ligação à 
ribeira dos Ossos, ao Rio Tejo e ao Atlântico;

- Trata-se de um território de solo argiloso fértil, húmido e biodiverso, com presença comprovada de 
fauna selvagem (coelhos, aves de rapina, entre outros) e aptidão agrícola e silvo-cultural, onde a sua 

existem zonas urbanas expectantes e instrumentos alternativos de reabilitação urbana que não 
implicam a destruição de território ecológico valioso;

- O Impacto ambiental e urbano irreversível - o projeto prevê a construção de 600 fogos residenciais 
num contexto de pressão imobiliária intensa, que agrava a impermeabilização do solo, aumenta o 
tráfego rodoviário e o ruído, compromete o equilíbrio do ecossistema local e reduz drasticamente o 
acesso da população a zonas verdes e de regeneração natural;

- A médio e longo prazo, a destruição do espaço natural implicará custos ambientais, sociais e 
económicos superiores aos benefícios imediatos de loteamento;

- Em vez de destruir uma área integrada na REN, os fundos europeus deveriam ser canalizados para a 
requalificação ambiental, preservação da biodiversidade, agricultura biológica, apicultura e criação 
de um verdadeiro parque natural municipal, com trilhos e funções educativas e comunitárias;
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- Tal como comprovam estudos da OMS, da OCDE e da Agência Europeia do Ambiente, a preservação 
de espaços verdes urbanos de qualidade melhora a saúde pública, reduz custos do SNS, promove 
coesão social e aumenta a atratividade económica;

- O projeto de loteamento deveria ser rejeitado e reposta, na íntegra, a área inicialmente integrada na 
REN de Caxias;

- O loteamento irá provocar grande impacto na envolvente, num bairro que até à data é tranquilo;

- Associado ao loteamento está prevista a construção da VLS que há anos é contestada pelos 
moradores (em alguns troços previstos a estrada não tem espaço canal para a sua construção, 
ficando literalmente colada aos prédios da Rua Carlos Pereira, bem como do Centro de Cuidados 
Continuados Naturidade, sem que com isso seja acautelado o cumprimento da lei, de ruido e de 
distanciamento e dimensão das vias);

Sugestões

Os principais fundamentos apresentados foram:

O projeto pode promover a reabilitação de uma área degradada, anteriormente ocupada por pedreiras 
e instalações industriais obsoletas. A criação de espaços verdes, a introdução de soluções 
urbanísticas sustentáveis e a preocupação com a mobilidade suave são aspetos positivos, no entanto
deverá ter-se em conta:

- Contaminação do solo e das águas subterrâneas Apesar da caracterização realizada, os dados 
indicam a existência de concentrações elevadas pontuais de metais e compostos orgânicos na área 
do antigo aterro de Laveiras e do estaleiro, pelo que deverão ser removidos com rigor os solos
contaminados e realizada uma monitorização da qualidade das águas subterrâneas continua no 
período pós-construção;

- Impermeabilização do solo Com um índice de impermeabilização significativo (36%), o risco de 
escoamento superficial excessivo é elevado. A bacia de retenção prevista é importante, mas será 
essencial reforçar a implementação de soluções baseadas na natureza, como pavimentos 
permeáveis e zonas de infiltração natural;

- Pressão sobre recursos hídricos e energéticos O consumo previsto de água e energia é elevado 
para uma área de nova urbanização. Devem ser adotados sistemas de aproveitamento de águas 
pluviais para rega e a obrigatoriedade de certificação energética elevada nos edifícios a construir;

- Preservação de vegetação existente e biodiversidade A remoção de mais de 780 zambujeiros, ainda 
que parte seja transplantada, representa uma perda ecológica. Deverá ser reforçada a compensação 
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com espécies autóctones e frutíferas, bem como a criação de pequenos núcleos de refúgio para 
fauna urbana e polinizadores;

- Ruído e qualidade do ar A proximidade da A5 provoca ruído e poluição atmosférica, pelo que o 
projeto deverá ter em conta a colocação de barreiras vegetais densas e a monitorização contínua dos 

;

- As medidas de minimização devem ser efetivamente implementadas e monitorizadas. A integração 
entre urbanismo, ambiente e qualidade de vida deve ser o pilar da intervenção;

Numa das participações é solicitado a inclusão de travessia pedonal sobre a atual Rua Calvet de 
Magalhães / futura VLS para implementação dos corredores verdes de ligação da OL Norte de Caxias 
(OLNC) para Sul à zona do Alto das Lebres e ao Vale da Terrugem previstos no PDM.

6. Conclusões

Verifica-se que a maior parte das participações são de Discordância por parte dos moradores da zona 

próxima do local onde se pretende implementar o projeto, com algumas considerações a nível da 

destruição de uma zona natural, o aumento da densidade populacional, ruido e poluição, numa zona 

de solos contaminados. 

A discordância mais referida ao longo das participações foi a alteração recente do PDM para permitir 

viabilizar o projeto.

Responsável pela Consulta Pública
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ANEXO I

Participações Rececionadas



 

Dados da consulta 

Nome resumido Consulta Pública - Loteamento Norte de Caxias 
Nome completo Consulta Pública - Loteamento Norte de Caxias 

Descrição 

O Projeto localiza-se na União das freguesias de Oeiras e São Julião da 
Barra, Paço de Arcos e Caxias do concelho de Oeiras.  A área de estudo 
não se sobrepõe a áreas classificadas, sendo a mais próxima o 
Monumento Natural de Carenque, situada a cerca de 6,6 Km para 
nordeste, seguida do Parque Natural de Sintra-Cascais e ZEC (Zona 
Especial de Conservação) associada, que se localizam 
aproximadamente a 10 Km para noroeste.  A operação de loteamento 
(OL) abrange uma área de 414.773,29 m2 (cerca de 41,5ha), que 
corresponde ao somatório da área registada de 33 prédios, dos quais 
24 propriedade da TDE  Empreendimentos Imobiliários, S.A. e 9 
pertencentes a outros proprietários.   A área máxima de construção 
acima da cota de soleira é de 150.366,30 m2, dos quais 60.066,30 m2 
afetos ao uso de Habitação Coletiva com um número máximo de 600 
fogos habitacionais.  Os lotes são repartidos entre: 8 lotes afetos ao 

 

Privad  2 lotes afetos ao uso de 

do Projeto global compreende três componentes fundamentais: 
Operação de loteamento, Obras de urbanização e Obras de edificação 
do interior dos lotes.    

Período de consulta 2025-04-11 - 2025-05-27 
Data de ínicio da avaliação 2025-05-28  
Data de encerramento   
Estado Em análise 
Área Temática Ambiente (geral) 
Tipologia Licenciamento Único de Ambiente 
Sub-tipologia  
Código de processo externo PL20241219011362 
Entidade promotora do projeto TDE - Empreendimentos Imobiliários, S.A. 
Entidade promotora da CP CCDR Lisboa e Vale do Tejo 
Entidade coordenadora CCDR Lisboa e Vale do Tejo 
Técnico Telma Teixeira 

 

 

Nº Participações 6 
Nº Seguidores 13 



Estatísticas sobre a tipologia 

Discordância 4 

Sugestão 2 

 

Participações 

${id#1} ID 85038 Monica Albuquerque em 2025-05-27 

Comentário: 

O meu nome é Mónica Albuquerque CC 11040524 e venho formalizar a minha total discordância 
do Projeto de Loteamento Norte de Caxias. Trata-se de um processo que acompanha há anos, 
aquando das discussões do PDMOeiras, dos Planos Pormenor para a zona e envolvida em várias 
Associações como a Associação Cidadãos por Caxias e Associação Evoluir Oeiras. Os moradores 
de Caxias há muito que se manifestam contra este loteamento que irá provocar grande impacto 
na envolvente, um bairro que ate à data é tranquilo. Associado ao loteamento está prevista a 
contrução da VLS que há anos é contestada pelos moradores, dado que em alguns troços 
previstos a estrada não tem espaço canal para a sua construção, ficando literalmente colada aos 
predios da Rua Carlos Pereira, bem como do Centro de Cuidados Continuados Naturidade, sem 
que com isso seja acautelado o cumprimento da lei, de ruido e de distanciamento e dimensão 
das vias que é obrigatório. O episódio contestado e mais recente foi a alteração da Própria REN 
no local para que fosse depois viabilizado este loteamento, sendo uma area importante como se 
demonstra pelos documentos anexos a esta consulta publica. Feita esta introdução remeto para 
o anexo enviado o texto da minha consulta publica de discordância com este projeto. Mais 
informo que autorizo a publicação do meu comentário no relatório de encerramento, e requeiro 
mesmo que todo o texto que incluo em anexo figure no relatorio de encerramento. 

Anexos: 85038_Monica Albuquerque PPNC.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

 

${id#2}  

ID 85031 Rodolfo Sousa em 2025-05-27 

Comentário: 

Anexo participação. 

Anexos: 85031_2025-05-27 Rodolfo Sousa OLNC Consulta Pública_signed.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Sugestão 



${id#3} ID 84710 Paula Ambrósio em 2025-05-01 

Comentário: 

Oposição fundamentada ao Loteamento Norte de Caxias e defesa da preservação da RENExmos. 
Senhores,Na qualidade de munícipe e cidadã preocupada com a sustentabilidade ambiental e a 
integridade do território público, venho por este meio manifestar a minha oposição à aprovação 
do projeto de Loteamento Norte de Caxias, nos moldes atualmente propostos.Esta oposição 
assenta em fundamentos ambientais, legais, sociais e estratégicos, que passo a expor:1. 
Preservação da Reserva Ecológica Nacional (REN)A área em causa integra a Reserva Ecológica 
Nacional (REN), instrumento legal de ordenamento do território criado para proteger zonas 
sensíveis do ponto de vista ecológico e garantir a sustentabilidade do solo, da água e da 
biodiversidade.A destruição ou artificialização destas áreas representa uma violação do espírito 
e da função pública da REN, cuja salvaguarda é da responsabilidade do Estado e das autarquias, 
como previsto no Decreto-Lei n.º 166/2008.2. Valor ecológico e estratégico da zona de CaxiasA 
área natural em causa, com cerca de 50 hectares, constitui um importante corredor ecológico e 
zona de infiltração hídrica, com ligação à ribeira dos Ossos, ao Rio Tejo e ao Atlântico.Trata-se de 
um território de solo argiloso fértil, húmido e biodiverso, com presença comprovada de fauna 
selvagem (coelhos, aves de rapina, entre outros) e aptidão agrícola e silvo-cultural.A sua 

existem zonas urbanas expectantes e instrumentos alternativos de reabilitação urbana que não 
implicam a destruição de território ecológico valioso.3. Impacto ambiental e urbano irreversívelO 
projeto prevê a construção de 600 fogos residenciais num contexto de pressão imobiliária 
intensa, que agrava a impermeabilização do solo, aumenta o tráfego rodoviário e o ruído, 
compromete o equilíbrio do ecossistema local e reduz drasticamente o acesso da população a 
zonas verdes e de regeneração natural.A médio e longo prazo, a destruição deste espaço natural 
implicará custos ambientais, sociais e económicos superiores aos benefícios imediatos de 
loteamento.4. Alternativas responsáveisEm vez de destruir uma área integrada na REN, deveriam 
ser canalizados fundos europeus para a requalificação ambiental, preservação da biodiversidade, 
agricultura biológica, apicultura e criação de um verdadeiro parque natural municipal, com trilhos 
e funções educativas e comunitárias.Tal como comprovam estudos da OMS, da OCDE e da 
Agência Europeia do Ambiente, a preservação de espaços verdes urbanos de qualidade melhora 
a saúde pública, reduz custos do SNS, promove coesão social e aumenta a atratividade 
económica.5. Apelo à rejeição e reposição da integridade da RENPor todas estas razões, solicito 
que este projeto de loteamento seja rejeitado nos moldes propostos e que seja reposta, na 
íntegra, a área inicialmente integrada na REN de Caxias.É dever do poder público defender o 
interesse comum e o património natural do país, e não sujeitá-lo a pressões económicas 
imediatistas que comprometem o futuro ambiental e social das próximas gerações.Preservar a 
REN de Caxias é um imperativo ético, ambiental e estratégico.É proteger o bem comum.Com os 
melhores cumprimentos, Paula Ambrósio 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

 



${id#4} ID 84050 Pedro Martins em 2025-04-23 

Comentário: 

Demasiada densidade para a zona, numa área, caxias, com demasiado fluxo de trânsito. 
Continuar a envolver caxias com projectos com esta dimensão é descaracterizar completamente 
caxias. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

 

${id#5} ID 83826 Ana Patrícia Alves Lopes em 2025-04-15 

Comentário: 

Exmos. Senhores,No âmbito da consulta pública do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) relativo à 
Operação de Loteamento Norte de Caxias  Oeiras e após leitura atenta do Resumo não Técnico, 
venho apresentar a seguinte participação, com o objetivo de contribuir para uma análise crítica 
e construtiva do projeto.Reconheço o esforço do projeto em promover a reabilitação de uma 
área degradada, anteriormente ocupada por pedreiras e instalações industriais obsoletas. A 
criação de espaços verdes, a introdução de soluções urbanísticas sustentáveis e a preocupação 
com a mobilidade suave são aspetos positivos. No entanto, gostaria de destacar algumas 
preocupações e aspetos que considero merecedores de atenção:- Contaminação do solo e das 
águas subterrâneas  Apesar da caracterização realizada, os dados indicam a existência de 
concentrações elevadas pontuais de metais e compostos orgânicos na área do antigo aterro de 
Laveiras e do estaleiro, face a esta situação, recomendo que a remoção de solos contaminados 
seja feita com rigor e que a monitorização da qualidade das águas subterrâneas continue no 
período pós-construção.- Impermeabilização do solo  Com um índice de impermeabilização 
significativo (36%), o risco de escoamento superficial excessivo é elevado. A bacia de retenção 
prevista é importante, mas considero essencial reforçar a implementação de soluções baseadas 
na natureza, como pavimentos permeáveis e zonas de infiltração natural.- Pressão sobre recursos 
hídricos e energéticos  O consumo previsto de água e energia é elevado para uma área de nova 
urbanização. Sugiro a adoção de sistemas de aproveitamento de águas pluviais para rega e a 
obrigatoriedade de certificação energética elevada nos edifícios a construir.- Preservação de 
vegetação existente e biodiversidade  A remoção de mais de 780 zambujeiros, ainda que parte 
seja transplantada, representa uma perda ecológica. Recomendo o reforço da compensação com 
espécies autóctones e frutíferas, bem como a criação de pequenos núcleos de refúgio para fauna 
urbana e polinizadores.- Ruído e qualidade do ar  A proximidade da A5 levanta preocupações 
em termos de ruído e poluição atmosférica. Sugiro a colocação de barreiras vegetais densas e a 

sensíveis.Acredito que o projeto tem potencial para valorizar o território, desde que as medidas 
de minimização sejam efetivamente implementadas e monitorizadas. A integração entre 
urbanismo, ambiente e qualidade de vida deve ser o pilar desta intervenção. Com os melhores 
cumprimentos,Ana Lopes 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Sugestão 

 



${id#6} ID 83763 Rui Amaral  em 2025-04-11 

Comentário: 

Habitat de Falcões residentes e outras espécies protegidasZona envolvente REN abrir precedente 
de violação em REN [autarquia alterou sem legitimidade o PDM a fim de contornar a viabilidade] 
mas continua sendo morfologicamente uma RENSem legitimidade pelo triplo motivo;A) Consulta 
pública junto da Comunidade onde todos os Caxienses NEGARAM a ideia projeto de construção 
na reservaB) finalidade de utilidade pública improvável face ao projeto ser para finalidade 
ASIÁTICA corporativa lobby C) Curso de rio que vai desaguar na orla marítima 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

 
 


























